
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ  
Lei nº 1.284, de 25 de novembro de 2.009.

DO EM Estabelece o Plano Plurianual do Município
puBLIC ES para o periodo 2010 a 2013 e define as

[5si ce metas e prioridades da administração
Thmaandto.Sbt pública municipal para o exercício de 2010.Dm

Edição ————

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA, Prefeito da Estância Turística de
Avaré, usando das atribuiçã :s que lhe são conferidas por lei,

Faço saber qie a Câmara Municipal da Estância Turística de
Avaré decretou e eu sancior > e promulgo a seguinte lei:-

Art. 1º — Est: Lei estabelece, nos termos do art. 165, 8 1º, da
Constituição, o Plano Ph rianual (PPA) do Município para o quadriênio
2010/2013, pelo qual são lefinidas as diretrizes, os objetivos e as metas da
administração pública muu icipal para as despesas de capital e outras delas
decorrentes e para as relatir as aos programas de duração continuada, na forma
dos Anexosla V.

8 1º — Fica o E «ecutivo autorizado a modificar a unidade executora
ou o órgão responsável poi programas e ações e os indicadores e respectivos
indices, bem como a adequar as metas fisicas em função de modificações nos

. programas ditadas por leis, 20r leis de diretrizes e por leis orçamentárias e seus
k créditos adicionais.

Vo. 8 2º - O Pla o Plurianual compreende a atuação de todos os
«órgãos da Administração L ireta e Indireta e da Câmara Municipal, inclusive   

- A i das empresas em que o M anicípio detém o controle acionário, consideradas,
“dos termos da Lei Comple nentar nº 101, de 4 de maio de 2000, de caráterpédependente.

g - x
d 8 3º — No casc de empresas de caráter não dependente, somente$

AB seus investimentos estão incluidos nos programas e ações constantes dos
Y anexos desta Lei.

Art. 2º — As d cetrizes para o quadriênio 2010/2013, norteadoras
da execução dos programas e ações a cargo dos órgãos municipais, deverão
seguir os seguintes macroo yjetivos:

I Prestação ef ciente de serviços públicos

Praça Juca Novaes, 1169 - Centro - ZEP 18.700-900 - Fone: (14) 3711-2500 - Ramais 506 / 515 - Avaré - SP

E-rr ail:secretariadegabinetemig.com.br



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ   
Il. Gestão adeg iada dos recursos em face da crise econômica e no

periodo pós crise.

HI. Fomento de :tividades geradoras de desenvolvimento econômico
e social.

Art. 3º — As esimativas das receitas e dos valores dos programas
e ações constantes dos a-.exos desta lei são fixadas exclusivamente para
conferir consistência ao Jlano, não se constituindo em limites para a
elaboração das leis de dire rizes orçamentárias, das leis orçamentárias e das
suas modificações.

Art. 4º — Ns abertura de créditos adicionais e créditos
extraordinários, bem como» na criação de novos programas ou ações ou
modificação das existentes, constantes da presente lei, considera-se em
decorrência alterada a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei
Orçamentária Anual.

        

Art. 5º — As metas e prioridades da administração pública
municipal para o exercício d: 2010, na conformidade do <&igido “pelo art. 165, 8
2º, da Constituição, são as f «adas no Anexo VI. :

Gata de sua publicação.
f

fe novembro de 2.009.

Art. 6º — Esta 1 ei entrará em vigór na

Prefeitura da Estância Turis ica de Avaré, ao$ 25

ÀEq a RA -
DS ROuÉiIO BARCHETI

*ReEpiTO MUNICIPAL

2 rasisreaiadet«efeitura, na data supra.

Quero h DooA dl Cosa Vad
REGINA CILIA MONTE DE ARAUJO VALIM

SECR ETÁRIA ADMINISTRATIVA
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